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O Banco Central (BC) dl-

vulgou, ontem, duas 
cartas-circulares determi-
liando maior identificação 
nos pedidos de autorização 
pára as conversões via BC. 
As , modificações já serão 
utilizadas no próximo lei-
lão. 

A Carta-Circular n2 1.813 
determina que, quando os 
recursos forem destinados 
a aplicações em empresas 
ou entidades outras que 
não o próprio receptor do 
investimento, deverão ser 
especificados no item "VI 
da destinação final dos re-
cursos" do pedido de auto-
rização, os valores e per-
centuais correspondentes a 
cada participação, bem co-
mo os respectivos ramos de 
atividade daquelas empre-
sas ou entidades. Com  isso, 
o inciso II da alínea "C" do 
item 3 da Carta-Circular n2 
1.178, de 22 de março de 

1988, passa a ter a seguinte 
redação: "Indicação do (s) 
ramos de atividade princi-
pal (AIS) da empresa re-
ceptora e descrição da des-
tinação a ser dada aos re-
cursos oriundos da conver-
são (identificação do proje-
to/empreendimento, ca-
racterísticas do empreen-
dimento, etc )". 

A Carta-Circular 112 1.814 
insere as mesmas determi-
nações na Carta-Circular 
n2 1.779, inciso IV da 
alínea "C" do item 2. Tam-
bém em ambas as cartas-
circulares é especificado 
que, "quando os recursos 
forem destinados a aplica-
ções em empresas ou enti-
dades outras que não o pró-
prio receptor do investi-
mento, os pedidos de auto-
rização deverão ser acom-
panhados ainda de declara-
ções, termos de responsa- - 
bilidade, de documentos e 
informações de tais empre-
sas ou entidades". 


